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PORTARIA N.° 02/2025, de 02 de janeiro de 2025.

CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS

RESOLVE:

Art. Io- Conceder Ascensão Funcional por Promoção aos servidores 

abaixo relacionados, de acordo com artigo 16, da Lei Municipal n° 828/2011, conforme 

a tabela que segue:

Situação Atual Prog ressão
Nome Cargo Carga 

horária
Nível Nível

Fabiana Menegol Técnica Administrativa 40 h B-V C-V

Sidinei Basso Advogado 20 h B-VII C-VII

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos 

a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02

de janeiro de 2025.
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PORTARIA N.* 02/2025. de 02 de janeiro de 2025

CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS

RESOLVE:

Art. Io- Conceder Ascensão Funcional por Promoção aos servidores 

abaixo relacionados, de acordo com artigo 16. da Lei Municipal n’ 826/2011. conforme 

a tabela que segue

Situação Atual Progressão
Nome Cargo Carga 

horária
Nível Nível

Fabiana Menegol Técnica Administrativa 40 h B-V C-V

Sidinei Basso Advogado 20 h B-VII C-VII

Art, 2"- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos 

a 01 de janeno de 2025 revogando-se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02

de janeiro de 2025

Maria

PORTARIA N.º 03/2025
02/01/2025

CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder Ascensão Funcional por Progressão aos servidores abaixo relacionados, de acordo com artigo 16, da Lei 

Municipal nº 828/2011, conforme a tabela que segue:

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU. 

A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 

www.serranopolis.pr.gov.br no link Diário Oficial.
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